
:>_ 'Lêi' n.o· 104;: -de' 29 'de setembro de 1976

'~~', ': ~1-~~~if11(,, " ", .. ''R~nhece de utilldade pública, O Centroll:>-. . ~JJ,-r;r:-," - .-,. 'ESpírita sãÕ João' BCrlistci"•.

, ~~ '-' , - ','--' ,~'
~ •. ~ ' ,'. ;\. camáI:ã. ~~~lcipã~~~)i?va 'I~u~çu;- Por sáus representantes,

, decreta e eu sanciono a sequintE1Lei:
,Art. '1•.0 -;- F!c;q r~~edd? de util}?qd,e púb~ica o Centro EspÍ

rita São João B<:ttista,situa~oà. rua M.astrpçÇln.~ 12,3, na ,loc8;lidade
dê Banço ,de Ançia,,'Mesquita!. ~.~ distrito ,çiest~ M~~cíp!o. , , .' , __ .
',' ' Art. 2.°"":"- Esta Lei en~~ em vigor nad~a,de sua pubHcaçéio•. 

.--','~rt. 3.0 -, Fi~,a~. revOg~as as dispOSições em sentldocontréido.
- --." '. ' .. ' . " " " - '. _. '. .... .- -.'

o' ' ,Prefeitura Municipal'de,Nova',Iguaçuj-29 de setembro de 1976, •
João Batista, Baneto Lubanco -=--- .Prefeito:' Camilo Rodrigues Braz 
Secretário Municipal-de ,Pkme}am'ento-8 -Coordenação Geral; Guldo
Pampl6na "Machado -- Secretário 'Municipal de Governo; Henriqua
Ferreira - Secretário Municipal de Administração; Alvaro 'Gentil Ca·
margo Quintella - Secretário Municipal de Fazenda; Reqinaldo Men'
des Linhares ~ Secretário Munidpal de Obras e Urbanismo; Luiz de
Almeida Mello - Secr:etário Municipal de ~rviços Públicos; Roberto
Nunes Mala ..:.-, SecretÇrrio Mimicipal de Educação e Cultura; ,Josá

-Carlos do Yalle - Secretário Municipal de Saúde e Bem·Estar Social;
los~ F~s Machadé;~-pfoéUr~déi GêrçiC- -
,,". -·l~J"... ... -=.--" .. :.,,-


